
 

 

ILMº. SR. AGENTE DE CONTRATAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CANARANA/BA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Concorrência no 007-2025  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011408/2025 

 

A empresa IFC ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 22.336.152/0001-00, situada na Av. Santos 

Dumont, nº 3092, sala 102 – Recreio de Ipitanga, Lauro de Freiras/BA, representada pelos seus 

advogados Antonio Victor Leal, brasileiro, inscrito na OAB/BA sob o N° 22.838, Vinicius de Almeida 

Bastos, brasileiro, inscrito na OAB/BA sob o Nº 42.985 e Rodrigo Nunes Fernandes, brasileiro, inscrito 

na OAB/BA sob o Nº 68.069, todos com endereço profissional constante da procuração anexa, vem, 

respeitosamente, interpor RECURSO ADMINISTRATIVO, em face da sua DESCLASSIFICAÇÃO, bem 

como da CLASSIFICAÇÃO da empresa A.M. DA SILVA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA-ME na licitação em 

epígrafe, em absoluta contrariedade à Lei de Licitações e à Jurisprudência consolidada, com espeque 

nos argumentos a seguir aduzidos: 

 

1. DA TEMPESTIVIDADE 

 

O presente recurso é tempestivo, uma vez que o prazo fatal de 03 (três) dias úteis finda em 

08/09/2025, considerando que a manifestação de recurso formalizada e acatada no âmbito do 

sistema ocorreu no dia 03/09/2025, tal qual estabelecido pelos Arts 165 e 183 da Lei n° 14.133/21. 

Vale reproduzir os mencionados artigos: 

 



 

 

“Art. 109.  Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta 

Lei cabem: 

Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei 

cabem: 

I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de 

intimação ou de lavratura da ata, em face de: b) julgamento das 

propostas; [...] 

Art. 183. Os prazos previstos nesta Lei serão contados com exclusão 

do dia do começo e inclusão do dia do vencimento e observarão as 

seguintes disposições:. 

 

Portanto, considerando a data deste protocolo, tempestivo é o presente recurso. 

 

2. CONSIDERAÇÕES INICIAIS  

 

O certame ora debatido trata da “Contratação de empresa especializada para construção da Escola 

Guilherme, com 12 salas, no Município de Canarana/BA, conforme especificações técnicas, planilhas 

e projetos anexos”. 

 

A Recorrente, IFC ENGENHARIA LTDA, empresa especializada no ramo do objeto em licitação, reuniu 

sua documentação e proposta, seguindo todas as exigências determinadas no ato de convocação. 

Apesar de convicta da sua absoluta regularidade, a Recorrente foi DESCLASSIFICADA de modo 

surpreendente, em contrariedade à Lei, à jurisprudência pátria e ao próprio edital, conforme se 

demonstrará. Ato contínuo, a empresa A.M. DA SILVA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA-ME submeteu sua 

documentação para análise, sendo erroneamente classificada, visto a nítida utilização de encargos 

sociais desatualizados em sua proposta. 

 

Conforme será demonstrado a seguir, a decisão recorrida deve ser retificada pela Autoridade 

Julgadora, uma vez que a licitante A.M. DA SILVA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA-ME apresentou sua 

proposta com irregularidades insanáveis, em total desacordo com os padrões de mercado, levando 

a redução do seu preço, devendo, por conseguinte, resultar na sua pronta desclassificação.  

 

Deste modo, acredita-se que este Ente Público, na pessoa do Sr. Agente de Contratação, perceberá 

os equívocos em comento e reverterá a decisão então proferida. 



 

 

3. DA ILEGALIDADE DA DESCLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA IFC ENGENHARIA LTDA  

 

Em sede de análise das propostas, sendo a da Recorrente, registre-se, a MELHOR oferta dentre todas 

as apresentadas ao ente público, foi proferida decisão no sentido de DESCLASSIFICAR a empresa IFC 

ENGENHARIA LTDA, sob o argumento de que haveria inconsistências em sua planilha de BDI e em 

seu cronograma físico-financeiro, conforme se extrai do recorte do parecer a seguir. 

 

 

 

 

No entanto, como será demonstrado, a documentação submetida à análise deste ente público está 

absolutamente isenta de qualquer mácula. Com efeito, ainda que se cogitasse a existência de alguma 

inconsistência, bastaria a realização de diligência para esclarecer eventuais dúvidas acerca dos 

documentos apresentados, uma vez que um suposto equívoco não passaria de mero erro formal, 

plenamente sanável, ainda mais diante da empresa que apresentou a melhor proposta. É o que se 

verá.  

 

3.1. DA INFUNDADA ALEGAÇÃO DE INCONSISTÊNCIA NA PLANILHA DE BDI DA EMPRESA IFC 

ENGENHARIA LTDA  

 

Em primeiro momento, em sede de parecer, o ente afirma que a planilha apresentada pela 

Recorrente teria uma “divergência entre o percentual de ISS indicado no quadro-resumo (2,00%) e o 

percentual (5% sobre base de cálculo de 60%), sem alinhamento inequívoco à legislação municipal”, 

no entanto, não foi isso o que ocorreu.  



 

 

Cumpre esclarecer que, no caso, houve um simples erro de digitação quando da elaboração da 

declaração, tendo sido informado erroneamente a alíquota municipal de 5,00% em lugar do valor 

correto de 2,00%.  

 

Frise-se que toda a proposta foi corretamente calculada com base na alíquota final de 2,00%, 

conforme estabelecido pela legislação municipal e pelo instrumento convocatório. 

 

 

 

Consoante se depreende da própria legislação municipal, a alíquota vigente do ISS é de 5,00%. 

Entretanto, ao realizar o cálculo adequado, aplicando-se o percentual incidente sobre a base de 

cálculo da mão de obra (60%), obtém-se, de forma correta, a alíquota efetiva de 2,00%. Assim, a 

suposta divergência apontada limita-se a um equívoco meramente formal constante na declaração, 

de fácil constatação e inteiramente incapaz de comprometer a consistência da planilha de BDI ou a 

regularidade da proposta apresentada. 

 

À título meramente ilustrativo, observa-se que o valor ofertado pela Recorrente coincide com aquele 

corretamente calculado a partir da alíquota aplicável. Caso, entretanto, a proposta tivesse sido 

formulada com base no valor equivocadamente informado na declaração, o montante passaria de 

R$ 5.756.880,06 (cinco milhões, setecentos e cinquenta e seis mil, oitocentos e oitenta reais e seis 



 

 

centavos) para R$ 5.818.683,88 (cinco milhões, oitocentos e dezoito mil, seiscentos e oitenta e três 

reais e oitenta e oito centavos), conforme demonstrado a seguir. 

 

• BDI CORRETO – APRESENTADO NAS PLANILHAS: 

 

 

 

 

 

 



 

 

• Caso fosse utilizado o BDI indevido, esse seria o valor resultante: 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Diante do exposto, considerando que o equívoco apontado possui natureza meramente formal e, 

ainda, que o próprio edital, em plena consonância com a legislação e com a jurisprudência pátria, 

estabelece em seus itens 7.14 e 7.15 que eventuais erros no preenchimento da planilha não 

constituem motivo para a desclassificação da proposta, podendo ser sanados pelo fornecedor 

quando não alterem a substância da oferta, resta evidente que o caso não comportava a 

desclassificação da Recorrente. Ao contrário, deveria ter sido oportunizado o devido saneamento por 

meio de diligência, prerrogativa expressamente assegurada ao agente de contratação, sobretudo 

tratando-se da empresa responsável pela melhor proposta apresentada ao Poder Público Municipal. 

 

 

 

Assim, o que se impunha era a adoção da medida correta, qual seja, oportunizar o saneamento do 

equívoco por meio de diligência, prerrogativa que não configura mera faculdade, mas verdadeiro 

dever jurídico do agente de contratação, SOBRETUDO QUANDO SE TRATA DA PROPOSTA MAIS 

VANTAJOSA. Dessa forma, requer-se a imediata revisão do ato administrativo para que seja 

reconhecida a devida CLASSIFICAÇÃO da Recorrente. 

 

3.2. DAS INFUDADAS ALEGAÇÕES DE INCONSISTÊNCIAS NO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

DA EMPRESA IFC ENGENHARIA LTDA  

 

3.2.1. DA SUPOSTA LINEARIZAÇÃO ATÍPICA  

 

Em sede de parecer, foram feitos dois apontamentos quanto ao cronograma físico-financeiro 

apresentado pela Recorrente. Primeiro de que ele teria uma “linearização atípica”, e segundo de que 

ele teria sido apresentado em dias, quando o edital exige em meses. Vale o recorte. 

 

• Linearização atípica dos Serviços Preliminares no cronograma físico-financeiro, 

distribuindo-os uniformemente ao longo de 720 dias, em desconformidade com a natureza 

concentrada de tais atividades (mobilização inicial e desmobilização final). 

• E cronograma físico-financeiro em dias, quando o edital exige em meses. 



 

 

O presente caso demanda análise aprofundada, especialmente quanto à alegação de que a 

“linearização” dos Serviços Preliminares no cronograma físico-financeiro apresentada pela 

Recorrente, distribuída uniformemente ao longo dos 720 dias previstos, seria atípica e incompatível 

com a natureza concentrada dessas atividades (mobilização inicial e desmobilização final).  

 

Cumpre destacar que o cronograma da Recorrente segue critérios técnicos legítimos, alinhados à 

complexidade do objeto descrito no Termo de Referência do edital (item 12.3.1 e Anexo II). A 

mobilização e desmobilização projetadas, embora tradicionalmente concentradas, podem ser 

distribuídas harmonicamente dentro do planejamento financeiro e temporal, desde que respeitados 

os prazos e a eficiência da execução, o que foi comprovado pela Recorrente em sua proposta 

detalhada. 

 

Outrossim, o edital não impõe forma única ou rígida quanto à linearização dos serviços 

preliminares, não prevendo a desclassificação automática em razão do formato adotado no 

cronograma físico-financeiro.  

 

Nos termos do item 13.2.1 do edital e do Art. 59, da Lei nº 14.133/2021, a análise deve considerar 

vícios insanáveis ou incompatibilidade material, não podendo se basear em critérios subjetivos ou 

de interpretação restritiva que comprometam a ampla competitividade e a vinculação ao edital. 

Nesse sentido, o princípio da isonomia veda tratamentos desiguais entre licitantes e assegura o 

respeito à igualdade de condições. 

 

Importante frisar que o cronograma da empresa A.M. DA SILVA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA-ME, 

declarada vencedora, apresenta a mesma “linearização atípica” na etapa SERVIÇOS 

PRELIMINARES, sem que tenha sido desclassificada ou penalizada por tal motivo.  

 

Tal disparidade no tratamento evidencia o inequívoco vício de arbitrariedade e violação dos 

princípios da razoabilidade e da seletividade objetiva, configurando causa clara de nulidade do ato 

de desclassificação da Recorrente, que sofreu julgamento desproporcional e ilegítimo. 

 

Veja-se o comparativo abaixo, salientando que ambos os cronogramas estão presentes nos autos. 

 

 

 



 

 

• CRONOGRAMA IFC ENGENHARIA LTDA:  

 

 

• CRONOGRAMA A.M. DA SILVA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA-ME: 

 

 

Diante do exposto, resta patente a ilegalidade da decisão administrativa que desclassificou a 

Recorrente com base na suposta linearização atípica, sobretudo diante da ausência de previsão no 



 

 

edital, da equiparação fática com o cronograma da empresa vencedora e da flagrante violação dos 

princípios que regem as licitações públicas.  

 

Por tais fundamentos, requer-se a imediata reconsideração do ato, com a consequente classificação 

da IFC ENGENHARIA LTDA, assegurando-se, assim, o cumprimento do devido processo legal, da 

ampla defesa e da legalidade administrativa. 

 

3.2.2. DA SUPOSTA COMPOSIÇÃO DO CRONOGRAMA EM DIAS E NÃO EM MESES 

 

No mesmo parecer, o ente afirmou que a empresa teria apresentado cronograma físico-financeiro 

em dias, e não em meses, conforme exigência editalícia, resultando na desclassificação indevida da 

Recorrente.  

 

Cumpre esclarecer que tal questão configura mero vício formal, passível de saneamento por 

diligência, sem comprometer a licitude ou execução da proposta.  

 

O edital estipula o prazo de execução em meses, cientes que o mês comercial compreende 30 dias, 

de modo que a conversão temporal e a adaptação do cronograma apresentados não acarreta 

alteração substancial na proposta ou na sua viabilidade técnica e econômica, configurando-se 

apenas uma divergência formal, facilmente sanável. 

 

Ademais, a Lei nº 14.133/2021, que rege as licitações públicas, prevê em seu Art. 59 que divergências 

formais e meramente interruptivas do entendimento da proposta podem ser objeto de diligência 

para correção, desde que não implicarem em modificação substancial do objeto ou valor ofertado. 

Assim, a exigência de apresentação do cronograma em meses, diante da submissão em dias, impõe 

à Administração o dever de requerer esclarecimento ou complementação formal da documentação, 

evitando sanções desproporcionais que prejudicam a competitividade e o princípio da isonomia. 

 

Importa destacar que o entendimento ora apresentado não só preserva o direito do licitante à ampla 

defesa e ao contraditório, mas alinha-se à jurisprudência administrativa e dos Tribunais de Contas, 

que tem consolidado o entendimento de que falhas meramente formais em documentos técnicos 

devem ser sanadas mediante diligências, sem imposição de penalidades automáticas que onerem de 

forma injusta o licitante. A desclassificação da empresa por tal motivo é, portanto, medida 

desarrazoada e contrária aos princípios da razoabilidade e eficiência administrativa. 



 

 

Diante do exposto, requer-se a reconsideração da decisão que levou à desclassificação da empresa, 

para que seja oportunizada a regularização do cronograma físico-financeiro ora questionado, 

mediante diligência, garantindo a validade e legalidade do certame, a preservação da 

competitividade e a observância dos princípios administrativos que regem o processo licitatório, 

evitando prejuízo injustificado à participação da recorrente no certame.  

 

4. DAS IRREGULARIDADES NAS PROPOSTAS DA RECORRIDA – A.M. DA SILVA CONSTRUÇÃO CIVIL 

LTDA-ME 

 

4.1. DA MANIPULAÇÃO INDEVIDA DO BDI NA PROPOSTA DA RECORRIDA – A.M. DA SILVA 

CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA-ME 

 

Ao verificar a proposta da Recorrida (A.M. DA SILVA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA-ME), notou-se que a 

sua classificação se deu em absoluta contrariedade ao edital e a norma pátria, visto os flagrantes 

erros insanáveis identificados em sua proposta. 

 

Conforme definem as regras do presente edital, o BDI deve ser aplicado de forma uniforme, com 

alíquota expressa de 24,03%. No entanto, a proposta da empresa A.M. da Silva revelou discrepância 

grave, com percentuais efetivamente aplicados entre 23,53% e 23,71% em itens representativos. 

Essa diferença, ainda que aparentemente pequena, implica redução artificial e indevida no preço 

final, afetando a competitividade justa e transparente do certame. 

 

VALORES ENCONTRADOS NA PROPOSTA DA A.M. DA SILVA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA-ME: 

 

• Ex.1: SINAPI 98525 - LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E 

PEQUENAS ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR DE 

ESTEIRAS. AF_03/2024 (m²) 

V.unitário s/BDI (R$) = 0,68 

V.unitário c/ BDI (R$) = 0,84 

BDI efetivo (%) = ((0,84 / 0,68) – 1) * 100 = 23,53% 

 

• Ex.2: SINAPI 97087 - CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE 

CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM LONA PLÁSTICA. AF_09/2021 (m²) 



 

 

V.unitário s/BDI (R$) = 2,32 

V.unitário c/ BDI (R$) = 2,87 

BDI efetivo (%) = ((2,87 / 2,32) – 1) * 100 = 23,71% 

 

Os valores apresentam diferenças de 0,50% e 0,32% em itens representativos da proposta, 

evidenciando violação ao princípio da vinculação ao edital previsto no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, 

o que configura má-fé na formação dos preços e afronta o princípio da boa-fé objetiva que norteia 

as licitações públicas.  

 

Essa discrepância entre os valores declarados e os efetivamente aplicados revela provável intenção 

de frustrar a fiscalização, comprometendo a veracidade da proposta e configurando vício material 

insanável, sendo incompatível com a obrigação legal de observância rigorosa e transparente das 

condições previamente estabelecidas no instrumento convocatório. 

 

Além disso, essa manipulação prejudica a uniformidade e a exequibilidade da proposta, induzindo a 

Administração a erro na análise do valor global e na comparação com as demais propostas, em 

flagrante violação aos princípios da legalidade, moralidade e igualdade. Permitir que a empresa 

vencedora utilize metodologia incompatível com o edital causa prejuízo à Administração e aos 

demais licitantes, ensejando a nulidade de sua classificação. 

 

Dessa forma, diante dos vícios insanáveis identificados na proposta da Recorrida, a qual incorreu em 

erro material grave, justifica-se a sua desclassificação sumária do certame, com o reconhecimento 

da recorrente como legítima vencedora, restabelecendo-se a ordem classificatória em estrita 

observância ao ordenamento jurídico e editalício. 

 

4.2. DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA COM ENCARGOS SOCIAIS E VALOR DA MÃO DE OBRA 

DESATUALIZADOS 

 

Ao analisar a proposta da Recorrida, foi possível constatar que foram utilizados encargos sociais 

desatualizados para quantificar a mão de obra, ALTERANDO O VALOR OFERTADO POR ELA. Vale 

ilustrar:  

 

 



 

 

Encargos sociais A.M. DA SILVA: 

- Grupo B: 48,8%/18,66%/48,8%/18,66% 

- Grupo C: 11,41/8,59%/11,41/8,59% 

- Grupo D: 10,57%/4,00%/18,48%/7,24% 

 

 

 

Em contraponto, os encargos sociais atuais, aqueles corretamente empregados pela Recorrente e 

superiores aos utilizados pela Recorrida, são nos valores de: 

 

ENCARGOS SOCIAIS ATUAIS:  

- Grupo B: 48,8%/18,66%/48,8%/18,66% 

- Grupo C: 11,41/8,59%/11,41/8,59% 

- Grupo D: 10,57%/4,00%/18,48%/7,24% 

 



 

 

 

 

Além disso, como se não fosse suficiente, a Recorrida apresentou composição da mão de obra do 

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO (HORISTA) – SINAPI 00002696 em desconformidade com 

o piso da categoria, uma vez que os orçou no valor de R$ 22,80 (vinte e dois reais e oitenta centavos), 

enquanto o valor correto é o de R$ 24,06 (vinte e quatro reais e seis centavos), em clara afronta à 

legislação e ao item 13.2.1.g do edital. Conforme demonstrado a seguir:  

 

 

 

 

• VALOR DA MÃO DE OBRA DESATUALIZADO DA A. M. (R$22,80): 

 

 

 

• VALOR DA MÃO DE OBRA ATUALIZADO DA CATEGORIA (MÃO DE OBRA + ENCARGOS 

SOCIAIS = R$24,06): 

- Mão de Obra: 



 

 

 

 

- Encargos Atuais:  

 

 

É certo que os itens exigidos no Edital, devam ser atendidos e, certamente, a ausência daqueles que 

alterem substancialmente a proposta submetida para apreciação da comissão, deva ensejar a 

desclassificação da licitante, em respeito ao Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório. 

 



 

 

Dessa forma, a utilização de encargos sociais desatualizados e valor de mão de obra incompatível 

com o piso da categoria torna a proposta da empresa Recorrida incapaz de representar o valor real 

para execução do objeto licitado, não sendo o caso de saneamento, mas sim de pronta 

desclassificação. 

 

Assim, percebe-se que a empresa A.M. DA SILVA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA-ME não obedeceu ao 

quanto disposto no instrumento convocatório, apresentando proposta de preços que não condizente 

com o estabelecido. 

 

4.3. DA DECLARAÇÃO ILEGAL DA EMPRESA COMO ME E OPÇÃO PELO SIMPLES NACIONAL 

 

Inicialmente, destaca-se que a empresa A.M. DA SILVA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA-ME apresentou 

proposta declarando-se Microempresa (ME) optante pelo Simples Nacional. Contudo, tal declaração 

é manifestamente incompatível com a composição dos tributos indicados em seu BDI, que registra 

alíquotas de COFINS (3%) e PIS (0,65%) incompatíveis com o regime simplificado, evidenciando 

desconformidade com os critérios legais e editalícios de habilitação e qualificação tributária. 

 

• Cadastro da Empresa: 

 

 

 

 



 

 

• BDI da A.M. DA SILVA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA-ME: 

 

 

 

 

O art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e os dispositivos da Lei nº 14.133/2021 impõem que as 

micro e pequenas empresas devem declarar sua condição tributária verdadeira, condizente com sua 

natureza para gozarem dos benefícios e tratamentos privilegiados previsto em lei, sob pena de 

ensejar atos ilícitos e prejuízo à isonomia e competitividade do certame licitatório. A divergência na 

composição tributária afasta a autenticidade da condição declarada, configurando vício insanável 

que impossibilita a manutenção da classificação da licitante. 

 

Inclusive, o Tribunal de Contas da União, através de jurisprudência consolidada trata o caso como 

FRAUDE À LICITAÇÃO, o qual é passível de punição com emissão de declaração de inidoneidade. 

Como pode ser visto a seguir:  

 

Declaração falsa de licitante em que afirma estar efetivamente 

enquadrada como empresa de pequeno porte, sem ostentar tal 

condição, para usufruir dos benefícios previstos na Lei 

Complementar nº 123/2006 (estatuto do simples) constitui fraude à 

licitação e determina sua declaração de inidoneidade. Acórdão 

1104/2014-Plenário|Relator: RAIMUNDO CARREIRO | ÁREA: 

Responsabilidade | TEMA: Declaração de inidoneidade | SUBTEMA: 



 

 

Tratamento diferenciado | Outros indexadores: Falsidade, Pequena 

empresa, Declaração, Enquadramento 

 

A mera participação de licitante como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, amparada por declaração com conteúdo falso, 

configura fraude à licitação e enseja a aplicação das penalidades da 

lei, não sendo necessário, para a configuração do ilícito, que a autora 

da fraude obtenha a vantagem esperada. Acórdão 1702/2017 -

Plenário | Relator: WALTON ALENCAR RODRIGUES | ÁREA: 

Responsabilidade | TEMA: Declaração de inidoneidade | SUBTEMA: 

Tratamento diferenciado | Outros indexadores: Microempresa, 

Fraude, Pequena empresa, Declaração. 

 

Ademais, o próprio edital de maneira ampla, em observância à legislação vigente, exige que a 

veracidade das informações constantes na proposta seja rigorosamente aferida e que propostas com 

informações inexatas que possam induzir a erro do julgador sejam desclassificadas, preservando os 

princípios da vinculação ao edital (art. 5º, Lei 14.133/2021) e da boa-fé objetiva. A irregularidade 

tributária presente na composição torna a proposta inexequível e, portanto, passível de 

desclassificação. 

 

Dessa forma, ante aos fatos apontados, resta inequívoco que a classificação da empresa A.M. DA 

SILVA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA-ME se deu em detrimento da obtenção da melhor proposta e em 

completo desrespeito aos princípios da isonomia e da legalidade, tendo ela sido beneficiada por 

tratamento diferenciado no curso do certame. 

 

5. DA NECESSIDADE DA ABERTURA DE DILIGÊNCIA PARA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DA 

RECORRENTE. 

 

Ademais, em outro ponto, qualquer lapso que porventura pudesse ter acometido a proposta da 

empresa IFC ENGENHARIA LTDA, da forma como estabelecido, seria considerado mero erro formal, 

o qual é passível de saneamento e não de desclassificação.  

 

A legislação, doutrina e jurisprudência são claras ao destacar a possibilidade de o agente de 

contratação promover diligência, para sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos 



 

 

documentos e sua validade jurídica, conforme disciplinado no artigo 64, §1º da Lei Federal nº 

14.133/21: 

 

Art. 64. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será 

permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, 

salvo em sede de diligência, para:  

[...] 

§ 1º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação 

poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 

para fins de habilitação e classificação.   

 

Assim, a desclassificação, da forma como instituída pela Administração Pública, ofende os princípios 

da legalidade, da vinculação ao instrumento convocatório e do formalismo moderado. Ademais, a 

jurisprudência é farta no sentido de que tal aspecto não pode levar a desclassificação, in verbis: 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. PREGÃO PRESENCIAL. FIOCRUZ. ERROS 

MATERIAIS NAS PLANILHAS DE CUSTOS APRESENTADAS PELO 

IMPETRANTE. POSSIBILIDADE DE CORREÇÃO. ART. 29-A, § 2º DA 

INSTRUÇÃO NORMATIVA MPOG Nº 02/2008. PROPOSTA MAIS 

VANTAJOSA. 1. Trata-se de mandado de segurança, com pedido de 

liminar, impetrado por MPE - Engenharia e Serviços S/A contra ato 

omissivo do Pregoeiro do Pregão Presidencial nº 000.000.001- 

91012/2016-BM da Fundação Oswaldo Cruz ("FIOCRUZ"), objetivando 

compelir a Autoridade Coatora a conceder oportunidade/prazo para 

saneamento dos equívocos que fundamentaram sua desclassificação 

no certame. 2. Segundo disposto no § 2º do art. 29-A da Instrução 

Normativa MPOG nº 02/2008, aplicável ao Pregão ora em análise, a 

mera existência de erros materiais ou de omissões nas planilhas de 

custos e preços referentes à contratação de serviços não deve 

ensejar, desde logo, a desclassificação das respectivas propostas, 

devendo a administração contratante realizar diligências junto às 

licitantes para a devida correção das falhas, desde que não haja 

necessidade de majoração do preço ofertado e que se comprove que 

este é suficiente para arcar com todos os custos da contratação. 3. 



 

 

Além disso, a proposta mais vantajosa foi alcançada pelo impetrante 

(R$ 35.598.060.98), vindo a empresa vitoriosa a apresentar lance 

quase quatro milhões de reais superior ao citado montante (R$ 

39.500.000,00), o que reforça a necessidade de oportunizar a correção 

de possíveis erros de preenchimento da planilha, de modo a tornar 

mais efetivo o critério do menor preço perquirido no pregão ora em 

análise. 4. Remessa necessária desprovida. (TRF-2 - REOAC: 

00451195320164025101 RJ 004511953.2016.4.02.5101, Relator: 

MARCELO PEREIRA DA SILVA, Data de Julgamento: 07/03/2019, 8ª 

TURMA ESPECIALIZADA). [grifamos]  

 

EMENTA: ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA 

ISONOMIA. 1. Configurada a quebra de isonomia entre os licitantes, 

uma vez que oportunizada a prestação de esclarecimentos pela 

vencedora, ao passo que não concedida à impetrante a faculdade de 

corrigir as planilhas de custo. 2. O simples erro na apresentação da 

planilha não implica, por si só, a desclassificação da proposta sob 

esse fundamento, sem oportunizar prévia correção, desde que não 

importe em modificação do lance vencedor, mantendo-se o interesse 

público na contratação da proposta mais vantajosa. (TRF-4 – 

REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL: 50224661820194047200 SC 

502246618.2019.4.04.7200, Relator: MARGA INGE BARTH TESSLER, 

Data de Julgamento: 20/10/2020, TERCEIRA TURMA). [grifamos] 

 

PLANILHA DE CUSTOS – ERRO NO PREENCHIMENTO – AJUSTE SEM A 

NECESSIDADE DE MAJORAÇÃO DO PREÇO OFERTADO – 

POSSIBILIDADE – TJ/PR. Trata-se de reexame de sentença que 

concedeu segurança para oportunizar à licitante apresentar planilhas 

de custos e formação de preços, demonstrando a efetiva composição 

da proposta com a qual se sagrou vencedora de pregão presencial para 

a contratação de serviços de segurança armada. No caso, a licitante 

havia sido desclassificada do certame em razão da apresentação de 

planilha de custos com alíquota inferior àquela a qual realmente 

estaria submetida. A relatora, ao analisar o caso, ressaltou que “os 

erros no preenchimento da planilha não são suficientes para a 

desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada 

sem a necessidade de majoração do preço ofertado, e desde que se 

comprove que este é suficiente para arcar com todos os custos da 



 

 

contratação”. Nesse sentido, destacou a previsão constante do art. 

29-A, § 2º, da Instrução Normativa nº 02/08 do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão. Entendendo ser essa a situação 

dos autos, observou que “o caso em questão comporta oportunizar à 

empresa impetrante adequação da planilha de custos e formação de 

preço, solução dada ao caso pela sentença, razão pela qual deve ser 

mantida”. Diante dos fatos, a relatora manteve a sentença em sede de 

reexame necessário. (TJ/PR, RN nº 1442658-5). (TJ/PR, RN nº 1442658-

5) [grifamos] 

 

Verifica-se que o mero erro, ausência ou divergência na planilha de preço não deve ensejar a 

desclassificação da empresa, isso porque é um erro passível de ser sanado, de modo que a 

Administração Pública pode, e deve, dispor de todos os esforços para conseguir o melhor preço e 

a melhor proposta.   

 

Logo, não há razão para a desclassificação da Recorrente, uma vez que, em caso de constatação de 

falhas, era exigível que a Administração efetuasse diligências para sanar eventuais falhas ou 

dúvidas, ainda mais em se tratando da proposta mais vantajosa.  

 

A legislação, doutrina e jurisprudência são claras ao destacar a possibilidade da comissão ou 

autoridade competente promover diligência, para esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, a qualquer tempo, inclusive na atual fase, conforme disciplinado no artigo 59, §2º da Lei 

Federal nº 14.133/2021: 

 

“§2º A Administração poderá realizar diligências para aferir a 

exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja 

demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput deste artigo”. 

 

Ora, Sr. Agente de Contratação, a promoção de diligência ocorre sempre que a comissão julgadora, 

ou autoridade competente em presidir o certame, se esbarra com alguma dúvida, sendo mecanismo 

necessário para afastar imprecisões. E, por óbvio, a sua realização poderá se dar em qualquer fase 

do processo.  

 

O Acórdão nº 1211/2021 do Tribunal de Contas da União, preconiza a necessidade de diligências, 

caso haja equívoco ou falha por parte do licitante, ainda mais quando da pré-existência de 



 

 

documentos, indicando que cabe à Administração Pública, realizar diligência, nos termos do art. 64 

da Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021), e promover o saneamento da documentação e/ou 

proposta, senão vejamos: 

Admitir a juntada de documentos que apenas venham a atestar 

condição pré-existente à abertura da sessão pública do certame não 

fere os princípios da isonomia e igualdade entre as licitantes e o 

oposto, ou seja, a desclassificação do licitante, sem que lhe seja 

conferida oportunidade para sanear os seus documentos de 

habilitação e/ou proposta, resulta em objetivo dissociado do 

interesse público, com a prevalência do processo (meio) sobre o 

resultado almejado (fim). O pregoeiro, durante as fases de 

julgamento das propostas e/ou habilitação, DEVE sanear eventuais 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, [...]. (grifo nosso). 

 

Convém salientar que na opinião do Ministro Relator do Acórdão nº 1211/2021, Walton Alencar 

Rodrigues, a desclassificação/inabilitação de licitante, sem que lhe seja conferida oportunidade 

para sanear a proposta e seus documentos correlatos ou mesmo documentos de habilitação, 

resulta em objetivo dissociado do interesse público. 

 

Cabe destacar que a desclassificação promovida pelo Sr. Agente de Contratação, fere de morte o 

princípio do formalismo moderado, julgamento objetivo e da razoabilidade, uma vez que o ato 

administrativo vai de encontro ao normativo do edital, sendo imprescindível sua reforma, visto que 

a Recorrente foi abertamente prejudicada pelo tratamento não isonômico conferido a empresa 

A.M. DA SILVA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA-ME. 

 

6. DO DESRESPEITO AOS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA, DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO 

CONVOCATÓRIO E DO JULGAMENTO OBJETIVO. 

 

O Princípio da Isonomia veda qualquer tratamento diferenciado entre os licitantes, quando não 

existir amparo legal, na medida em que exige oportunidade igual para todos, possuindo amparo 

constitucional nos termos do art. 37, inciso XXI: 

 



 

 

“ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de 

licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 

da lei, o qual somente permitirá as exigências de Qualificação 

Econômico-Financeira e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações.” 

 

Noutro passo, verifica-se que é no instrumento convocatório que a Administração torna pública a 

intenção de contratar e convoca os eventuais interessados para participar da licitação. Ademais, o 

instrumento convocatório estabelece as regras básicas que deverão ser seguidas pela Administração 

e pelos licitantes.  

 

Portanto, tanto para Administração Pública, como para os licitantes é VEDADO descumprir as normas 

e condições do edital, ao qual se acham estritamente vinculados, como se verifica do Art. 5o, da Lei 

n. 14.133/21, consolidando o Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório. Senão, vejamos: 

 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 

eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da 

igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 

segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 

julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 

competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 

economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim 

como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 

1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

 

Nesse diapasão, conforme entende a doutrina pátria, o instrumento convocatório é a “lei” da 

licitação no caso concreto, isto é, suas regras ditam o procedimento licitatório e vinculam seus 

participantes. 

 

Ainda, verifica-se que o Princípio do Julgamento Objetivo exige que o julgamento das propostas e da 

habilitação seja realizado com base em critérios objetivos previstos no instrumento convocatório. 



 

 

Nesse ponto, é a vedação à utilização de critérios subjetivos, priorizando mais a impessoalidade na 

escolha da melhor proposta ofertada entre os licitantes. 

 

À vista disso, no julgamento da classificação, o Ilustre Agente de Contratação DEVE levar em 

consideração os critérios objetivos definidos no edital, os quais não devem contrariar as normas e os 

princípios estabelecidos por essa Lei.  

 

Por todo o exposto, acatar a proposta da Recorrida com erros na aplicação do BDI, composição de 

itens e atribuição de valores de mão de obra de forma ilegal, em flagrante desconformidade com 

as normas constantes no instrumento convocatório em epígrafe, além de ilegal, é cristalinamente 

um desrespeito à principiologia que rege o desenvolvimento dos procedimentos licitatórios, além 

de configurar teratologia rechaçada pela Lei, jurisprudência e doutrina.  

 

Dessa forma, uma vez que a Recorrida apresentou diversas irregularidades em latente desacordo 

com o expressamente exigido em sede do edital e legislação, não há alternativa senão promover sua 

DESCLASSIFICAÇÃO, em respeito à Lei Federal de Licitações, à jurisprudência da Corte de Contas da 

União e à doutrina que regem os procedimentos licitatórios. 

 

7. DO PRINCÍPIO DA VANTAJOSIDADE DA PROPOSTA. 

 

A seleção da proposta mais vantajosa é um DEVER de todo e qualquer agente público responsável 
pelo procedimento licitatório que, não o fazendo, está sujeito às sanções legais da Legislação 
Administrativa, Civil e Criminal. Tal questão já foi tratada em diversos Tribunais Brasileiros, donde se 
destaca a prolação do Supremo Tribunal Federal – STF, 1ª Turma. RMS 23.714-1/DF. DJ 13 out. 2000. 
P. 00021, senão veja-se: 

 

 



 

 

 

 

Ora, se dentro de um procedimento licitatório (destacado no exemplo acima), em que se 
constataram irregularidades por parte de uma licitante, a Suprema Corte considerou correta a 
adjudicação do objeto do certame a quem ofereceu a proposta mais vantajosa, o que dizer quanto 
à Recorrente, que ofertou a PROPOSTA mais VANTAJOSA do que a da Recorrida? 

 

Cabe destacar que o processo licitatório, fundamentalmente, visa o atendimento ao INTERESSE 
PÚBLICO, o que só ocorrerá encontrando a proposta mais vantajosa para a Administração, de modo 
objetivo. Isso fica evidenciado no art. 11 da Lei 14.133/2021 que dispõe sobre os objetivos do 
processo licitatório: 

 

“Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos: 

I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de 
contratação mais vantajoso para a Administração Pública, inclusive no 
que se refere ao ciclo de vida do objeto;” 

 

Importante salientar que a vantajosidade está diretamente atrelada a eficiência e ao interesse 
público, eis que, de modo criterioso e objetivo, o Poder Público analisa e julga a proposta que melhor 
atende a sua necessidade. Corroborando com esse argumento, o professor Marçal Justen Filho1 
ensina: 

“A vantagem caracteriza-se como a adequação e satisfação do 
interesse coletivo por via da execução do contrato. A maior vantagem 
possível configura-se pela conjugação de dois aspectos 
interrelacionados. Um dos ângulos relaciona-se com a prestação a ser 
executada por parte da Administração; o outro se vincula à prestação a 
cargo do particular. A maior vantagem apresenta-se quando a 
Administração assumir o dever de realizar a prestação menos onerosa e 
o particular se obrigar a realizar a melhor e mais completa 

 
1 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 12a Edição, Dialética, pág. 63 



 

 

prestação. Configura-se, portanto, uma relação custo-benefício. A 
maior vantagem corresponde à situação de menor custo e maior 
benefício para a Administração.”  

 

Nesse diapasão, verifica-se que, também sob o aspecto da vantajosidade, incorreta foi a 
desclassificação da Recorrente e a classificação da Recorrida. 

 

8. DAS CONSEQUENCIAS JURÍDICAS EM MANTER A DECISÃO ORA COMBATIDA.  

 

Segundo a dicção do art. 5° da Lei Federal 14.133/21, a licitação destina-se a garantir a observância 

do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração 

e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, 

do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

 

Desta forma, conclui-se que qualquer ato que restrinja ou frustre o procedimento licitatório, 

acarretará responsabilidade, administrativa, civil e criminal a quem lhe deu causa. A classificação a 

Recorrida foram atos manifestamente irregulares que deflagram ofensa direta a alínea “a”, inciso I, 

do art. 9º, da Lei Federal 14.133/21, conforme dito anteriormente. 

 

Vale dizer ainda, que o ato de classificar uma empresa que não cumpre com requisitos fundamentais 

previstos no edital, pode ser interpretado como frustação da presente licitação. Por óbvio, este ardil 

é tipificado como crime no Código Penal Brasileiro, importando destacar o seguinte: 

 
FRUSTRAÇÃO DO CARÁTER COMPETITIVO DE LICITAÇÃO 
 
Art. 337-F. Frustrar ou fraudar, com o intuito de obter para si ou para 
outrem vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação, 
o caráter competitivo do processo licitatório: 
 
Pena - reclusão, de 4 (quatro) anos a 8 (oito) anos, e multa. (Incluído 
pela Lei nº 14.133, de 2021) 
 
 
 
 



 

 

FRAUDE EM LICITAÇÃO OU CONTRATO  
 
Art. 337-L. Fraudar, em prejuízo da Administração Pública, licitação 
ou contrato dela decorrente, mediante: 
 
[...] 
 
V - qualquer meio fraudulento que torne injustamente mais onerosa 
para a Administração Pública a proposta ou a execução do contrato:        
 
Pena - reclusão, de 4 (quatro) anos a 8 (oito) anos, e multa. 

 
Perceba-se que, considerando o momento processual em deslinde, existe tempo hábil para o 

refazimento dos atos irregulares então praticados. Por óbvio, acredita-se que não há dolo ou 

pretensão de favorecimento indevido a qualquer licitante. Contudo, a manutenção do resultado nos 

termos atuais indicará outra conclusão, o que não se espera. 

 

Com efeito, não há dúvida de que a manutenção da decisão que se espera seja reconsiderada, poderá 

ensejar consequências ao(s) agente(s) público(s) que deu(deram) causa as referidas ilegalidades. É 

fundamental, assim, possibilitar para este ente municipal, um desfecho justo para a presente 

licitação. 

 

9. CONCLUSÃO 

 

Diante de todo o exposto REQUER da Autoridade Competente, que reforme a decisão proferida nos 

autos do presente processo, para assim DESCLASSIFICAR a empresa A.M. DA SILVA CONSTRUÇÃO 

CIVIL LTDA-ME, e CLASSIFICAR a empresa IFC ENGENHARIA LTDA, retomando-o do momento 

processual em que a ilegalidade foi perpetrada. 

 

Requer ainda: 

 

1 – Que seja o presente Recurso recebido, processado e provido na forma do edital e das Leis que 

regem o procedimento licitatório; 

 

 



 

 

2 – Que seja dado prosseguimento da presente licitação. 

 

Nesses termos,  

Pede Deferimento, 

Salvador, 08 de setembro de 2025. 
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